
Repinte da demarcação da lombada na Rua Acre, em frente ao nº 162, Vila Didi,  CEP
13203-280.

Considerando que a demarcação da lombada na Rua Acre, em frente

ao nº 162, Vila Didi (CEP 13203-280), está desgastada, prejudicando a visibilidade dos

motoristas e comprometendo a segurança viária;

Considerando que a  falta de sinalização adequada pode resultar em

acidentes,  pois  os  condutores  podem não  perceber  a  lombada  a  tempo  de  reduzir  a

velocidade;

Considerando  que  a  manutenção  da  sinalização  viária  é  essencial

para a organização do trânsito e a segurança de pedestres e motoristas,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para repinte da demarcação da lombada na Rua Acre,

em frente ao nº 162, Vila Didi, CEP 13203-280.

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO

/hér

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

31
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

82
9/

20
25

 2
0/

02
/2

02
5 

09
:1

8.
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

A
R

T
IN

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AC5C-DA46-42E4-3358
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